
 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 
                                            

EDITAL Nº 037 -  EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 

O Município de Cruzmaltina, através do seu Prefeito Municipal MAURICIO 

BUENO DE CAMARGO, no uso de suas atribuições, torna pública a CONVOCAÇÃO para a 

ENTREGA DE DOCUMENTOS PRÉ ADMISSIONAIS conforme ANEXO II deste edital, 

referente ao Processo Seletivo Simplificado – PSS 002/2025; conforme estabelecido em edital 

PSS 002/2025 considerando os candidatos aprovados no certame nos termos a seguir 

especificados: 

1. Os candidatos listados no ANEXO I deste edital foram aprovados, 

observado o número de vagas ofertadas no Edital n.º 002/2025; 

2.  Todos os candidatos convocados deveram comparecer à sede do Paço 

Municipal – Avenida Padre Gualter Farias Negrão – 040 – centro – CEP 86.855-000 – 

Cruzmaltina/PR, entre os dias 20/02/2026 à  26/02/2026, no período compreendido entre as 

08h00min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min para apresentar os documentos 

elencados no ANEXO II deste edital. 

3.  O candidato convocado que não comprovar os requisitos para a 

contratação, conforme estabelecido neste edital, será automaticamente eliminado do processo 

seletivo, não cabendo pedido de prorrogação de prazo para providenciar os documentos 

comprobatórios.  

4. Ao ser convocado, o candidato deverá fazer a opção formal, por meio de 

documento por ele assinado entre assumir ou desistir da vaga ou solicitar sua reclassificação. 

Para efetivar a desistência da contratação, o candidato deverá assinar o termo de desistência 

para cada chamamento que receber, conforme modelo do Anexo IV do edital PSS 002/2025. 

5. O candidato que deixar de comparecer no prazo previsto, deixando de 

apresentar o termo de desistência, perderá automaticamente à vaga e será excluído da lista de 

classificados, sendo convocado o candidato seguinte na ordem de classificação. 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Cruzmaltina, 19 de fevereiro de 2026. 

 
 

 
MAURICIO BUENO DE CAMARGO 

Prefeito Municipal 
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         ANEXO I – dos Candidatos Aprovados 

 

 

 

 

Vaga – VETERINÁRIO 

 

Candidato Convocado – Patrícia Rocha Silva –   Posição 2° Colocado 
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Anexo II - Documentos Pré Admissionais 

 

O candidato convocado deverá apresentar as fotocópias dos documentos 

relacionados nos itens 10.1 e 10.3  e 10.3,1 do Edital do PSS 002/2025. 

Sendo assim, o convocado, deverá apresentar entre os dias entre os dias 

26/01/2026 à  01/02/2026, no período compreendido entre as 08h00min às 11h30min e das 

13h00min às 17h00min na sede do paço Municipal, os seguintes documentos: 

10.3.1 Providenciar os seguintes documentos ( cópias autenticadas):  
a)Cédula de Identidade;  
b)Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) do candidato;  
c) Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) do cônjuge do candidato.  
d)Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS original;  
e)Cartão do PIS/PASEP;  
f) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se candidato do sexo  
masculino;  
g) Título de Eleitor com a Certidão de quitação eleitoral emitida pelo Tribunal Regional  
Eleitoral ou através do endereço eletrônico;  
h)Certidão de Nascimento (quando for solteiro);  
i) Certidão de Casamento ou Declaração de União Estável;  
j) Certidão de Casamento com averbação de óbito se viúvo;  
k) Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 21 (vinte e um) anos;  
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;  
m) Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio privado, conforme  
prescrito na Lei nº 8.429 de 02 de junho de 1992;  
n)Comprovante de endereço atual. 
o) Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em qualquer das  
esferas do governo, bem como não percebe benefício proveniente de regime próprio de  
previdência social ou do Regime Geral de Previdência Social relativo a emprego público  
(art. 37, § 10 da CF), salvo se tratar das exceções previstas no art. 37, inciso XVI e XVII,  
da Constituição Federal, hipótese nas quais deverá ser observada a compatibilidade de  
horários e a atenção aos limites remuneratórios. Neste caso deverá o candidato declarar o  
acúmulo de cargos e quanto ganha em cada um sob pena de desclassificação;  
p) Atestado de saúde ocupacional (ASO), conforme modelo no Anexo V deste  
Edital, com parecer médico de clínica de saúde ocupacional privada, da escolha do  
candidato, ficando sob responsabilidade do candidato o custeio do mesmo.  
q) Certidão negativa emitida por distribuidores ou cartórios criminais e Varas de  
Execução Penal (se houver) das cidades nas quais o candidato tenha  
residido/domiciliado nos últimos 5 (cinco) anos, expedida no máximo nos últimos 180  
(cento e oitenta) dias antes da admissão;  
r) Os documentos que comprovem a escolaridade e habilitação exigidas para o  
exercício dos cargos, assim como o registro e quitação do respectivo conselho da classe.  
s) Demais documentos solicitados pela Administração. 
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Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA ** Elotech **
19/02/2026

Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto    nº  25/2026  de  19/02/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  215.066,31 
(duzentos  e  quinze  mil  e  sessenta  e  seis  reais  e  trinta  e  um  centavos),  destinado  ao  reforço 
das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O  Prefeito  Municipal  de  CRUZMALTINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  893/2025  de 
31/12/2025.

Suplementação Font Descrição
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E  VIAÇÃO
08.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS
08.003.15.451.0005.2.117. Obras Municipais, Infraestrutura, Recape, Pavimentação e Conservação

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

56.220,00648 - 3.3.90.39.00.00 3000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.245.0013.2.077. Manutenção da Proteção Social Básica

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 4.241,31652 - 3.3.90.93.00.00 3784

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
11.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
11.002.12.361.0010.2.030. Manutenção do Ensino Fundamental

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

28.110,00649 - 3.3.90.39.00.00 3000

11.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
11.003.12.365.0010.2.045. Manutenção da Educação Infantil - Creche

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

56.220,00651 - 3.3.90.39.00.00 3000

14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS
14.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA  DE SERVIÇOS URBANOS
14.001.04.122.0002.2.024. Manutenção da Secretaria de Serviços Urbanos

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

70.275,00650 - 3.3.90.39.00.00 3000

Total Suplementação: 215.066,31
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA ** Elotech **
19/02/2026

Pág. 1/1

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  CRUZMALTINA   ,  Estado  
do  Paraná,  em   19  de  fevereiro  de  2026.

MAURICIO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA ** Elotech **
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto    nº  27/2026  de  19/02/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  6.000,00  (seis  mil 
reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O  Prefeito  Municipal  de  CRUZMALTINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  893/2025  de 
31/12/2025.

Suplementação Font Descrição
17.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO
17.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 

TURISMO
17.001.27.695.0018.2.123. Desenvolvimento e Manutenção de Ações de Turismo no Município

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

6.000,00627 - 3.3.90.39.00.00 1000

Total Suplementação: 6.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução Font Descrição
17.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO
17.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 

TURISMO
17.001.27.695.0018.2.123. Desenvolvimento e Manutenção de Ações de Turismo no Município

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

3.000,00626 - 3.3.90.32.00.00 1000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00628 - 4.4.90.52.00.00 1000

Total Redução: 6.000,00
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  CRUZMALTINA   ,  Estado  
do  Paraná,  em   19  de  fevereiro  de  2026.

MAURICIO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO
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PORTARIA 95/2026 

 

Dispõe sobre o registro de jornada extraordinária dos Técnicos 

de Enfermagem e estabelece o fluxo de validação de horas extras 

fora da unidade de lotação. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 

considerando a necessidade de organizar o registro de ponto e garantir a fidedignidade das horas 

trabalhadas; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – O registro da jornada extraordinária de trabalho (horas extras) dos ocupantes do cargo 

de Técnico de Enfermagem deverá ser efetuado, obrigatoriamente, via ponto eletrônico no momento 

da saída da unidade de origem. 

 

Art. 2º – Nos casos em que o serviço exigir deslocamento externo ou retorno após o horário 

regulamentar, o período excedente deverá ser relatado e validado pela Enfermeira Responsável pela 

escala ou setor. 

 

Art. 3º – Para fins de comprovação e pagamento, fica instituído o Anexo I (Formulário de 

Justificativa de Jornada Extraordinária), que deverá ser preenchido integralmente pelo técnico e 

visado pela chefia imediata. 

 

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cruzmaltina, 19 de fevereiro de 2026. 

 

Marcelo Tomé Cordeiro 

Secretário de Saúde de Cruzmaltina-PR 
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ANEXO I  
FORMULÁRIO DE REGISTRO DE HORA EXTRA (TÉCNICOS DE ENFERMAGEM) 

 

Identificação do Servidor   

Matrícula:  

Data da Ocorrência  

Unidade de Lotação  
 
 
DETALHAMENTO DO PERÍODO 
 

• Horário de Saída (Ponto Eletrônico): ___:___ 

• Horário de Retorno/Término da Atividade: ___:___ 

• Local da Atividade Externa: __________________________________ 

 

 
MOTIVAÇÃO DO SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO 
( ) Transporte de Paciente | ( ) Cobertura de Plantão | ( ) Evento Externo | ( ) Outros: 

 

 
DECLARAÇÃO E ASSINATURAS 
Declaro que as informações acima são verídicas e correspondem ao tempo efetivamente trabalhado 

em prol do serviço público. 

 

 

 

__________________________________________________ 

Assinatura do Técnico de Enfermagem 

 

VALIDAÇÃO DA CHEFIA 
Atesto que o servidor acima mencionado executou as atividades descritas no período informado, em 

conformidade com as necessidades do setor. 

 

 

 

__________________________________________________ 

Assinatura e Carimbo da Enfermeira Responsável 
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PORTARIA  Nº 96/2026   

                                                                                        

 

Dispõe sobre o Remanejamento de Servidor Público 

Municipal e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, Estado do Paraná, Sr. MAURICIO 

BUENO DE CAMARGO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal, 

Lei Orgânica Municipal e, 

 

CONSIDERANDO a necessidade apresentada pela Secretária Municipal de Assistência 

Social  deste município de disponibilidade de servidor exercente da função efetiva de  Aux. 

Administrativo.  

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da administração pública municipal; 

CONSIDERANDO, por derradeiro, a necessidade de remanejamento de pessoal entre os 

órgãos a fim de dar-lhes maior equilíbrio e eficiência aos serviços públicos oferecidos.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º: Remanejar, a servidora LUCINEIDE GUILHERME DE SOUZA,  Matrícula nº 

2991, lotado na Secretaria Municipal de Administração para a Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

 

Art. 2º: Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, AOS 19 DE FEVEREIRO DE 
2025.  

   

 

 MAURICIO BUENO DE CAMARGO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  

Estado do Paraná CNPJ 01.615.393/0001-00 

 Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40 - Fone 

043.3125-2000 CEP: 86.855-000 – CRUZMALTINA – 

PARANÁ  

www.cruzmaltina.pr.gov.br 
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DECRETO Nº 26/2026 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE VAGA E 

CONVOCAÇÃO DE PROFISSIONAL DO 

MAGISTÉRIO EM REGIME DE SUBSTITUIÇÃO 

TEMPORÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 

 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade da continuidade do serviço público essencial 

de Educação e a necessidade de manutenção da carga horária nas unidades escolares municipais; 

CONSIDERANDO o afastamento legal da servidora SOLANGE CRISTINA DE 

CASTRO RIBEIRO, detentora do cargo de Professor, em virtude de concessão de Auxílio por 

Incapacidade Temporária pelo INSS (Benefício nº 720.793.375-5), com previsão de cessação em 

26/03/2027; 

CONSIDERANDO a carência temporária de profissional para suprir a jornada de 

20 (vinte) horas semanais e a impossibilidade de remanejamento interno sem prejuízo pedagógico; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica autorizada a convocação imediata de 01 (um) Professor(a), com carga 

horária de 20 (vinte) horas semanais, para suprir a carência temporária na Rede Municipal de Ensino 

decorrente do afastamento da servidora supramencionada. 

 

Art. 2º A vaga será preenchida mediante a convocação do próximo candidato 

habilitado e classificado no Processo Seletivo Simplificado (PSS) vigente no Município de 

Cruzmaltina. 
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Art. 3º O contrato de trabalho terá natureza administrativa e caráter temporário, 

persistindo apenas enquanto perdurar o impedimento da titular ou até o limite do prazo estabelecido na 

decisão administrativa do INSS. 

 

Art. 4º As despesas com a execução deste Decreto correrão por conta das dotações 

orçamentárias vigentes da Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Cruzmaltina, 19 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 94 /2026 
 
 

O    Prefeito   do     Município   de 
Cruzmaltina Estado do Paraná, o Senhor 
MAURICIO BUENO DE CAMARGO no uso de 
suas atribuições legais; 
 

         
                         RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - Promover, através de elevação de Classe e ou 
Referencia, o funcionário abaixo  relacionado,  conforme  Tempo  
de  Serviço,  conforme  Lei Municipal  313/2011.  Plano  de  
Cargos,  Carreira  e  vencimentos   dos   Servidores Públicos 
Municipais de CRUZMALTINA do Estado do Paraná. 

 
FUNCIONARIO 

 
CARGO CLASSE/REF CLASSE/REF 

ADINA MITHELLI SANTOS FRAZON PSICOLOGO GOPG B 09 GOPG B 10 
 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Órgão Oficial do Município, Revogadas as disposições 
em contrário. 

                                  
                                              
Registre-se e publique-se:  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO 
DO PARANÁ, 19/02/2026.  
 
                                           

__________________________________ 
MAURICIO BUENO DE CAMARGO 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 
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PORTARIA Nº 92/2026 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado 
do Paraná, o senhor MAURICIO BUENO DE 
CAMARGO  no uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 
Art.1º - Conceder ao(a) servidor(a) PÚBLICO 

MUNICIPAL, o(a) senhor (a) HELIO MEDRADO DE JESUS ocupante do cargo de 
MOTORISTA D ( 30 trinta) dias de férias entre os dias 23/02/2026 à 24/03/2026, 
referente ao período aquisitivo de 31/05/2024 á 30/05/2025. 
 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se; 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
ESTADO DO PARANÁ, 19/02/2026. 
 

 

 

 

 

 

 

 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO  
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 Av. Padre Gualter Farias Negrão 

nº 40 - Fone 043.3125-2000 CEP: 86.855-000 – 

CRUZMALTINA – PARANÁ 
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PORTARIA Nº 93/2026 

 
O    Prefeito   do     Município   de 
Cruzmaltina Estado do Paraná, o Senhor 
MAURICIO BUENO DE CAMARGO no uso de 
suas atribuições legais; 
 

   CONSIDERANDO o cumprimento do estágio probatório pelos 
servidores públicos municipais. 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n°313/2011, que institui 
o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos 
do Municipio de Cruzmaltina. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Promover, através de elevação de Classe e ou Referencia, 
os servidores abaixo  relacionados, em razão do  cumprimento do 
estágio probatório  e do Tempo  de  serviço exigido nos termos da  
Lei Municipal  313/2011.   

 

FUNCIONARIO 

 

CARGO CLASSE/REF CLASSE/REF 

SILVIA DANIELA OSTAPECHEN PROFESSOR 20 HRS MAG A 01 MAG C 02 
MARCIA APARECIDA GALLO REIS PROFESSOR 20 HRS MAG A 01 MAG C 02 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Órgão Oficial do Município, Revogadas as disposições 
em contrário. 

                                                                               
Registre-se e publique-se:  
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO 
PARANÁ, 19/02/2026.  
 
                 ________________________________ 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO 
Prefeito Municipal 
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 Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40 - Fone 

043.3125-2000 CEP: 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ  

www.cruzmaltina.pr.gov.br 

1515

Cruzmaltina, Quinta-Feira, 19 de Fevereiro de 2026Cruzmaltina, Quinta-Feira, 19 de Fevereiro de 2026 Edição Nº: 1599Edição Nº: 1599

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 19/02/2026 às 21:30:11

                            15 / 34



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

CNPJ Nº 01.615.393/0001-00 
Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40 - Fone 043.3125.20.00 

CEP: 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ 
www.cruzmaltina.pr.gov.br 

 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO  Nº 006/2026 
 

 

O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, com sede no(a) Av. Padre Gualter 
Farias Negrão, na cidade de Cruzmaltina Estado Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
01.615.393/0001-00, neste ato representado(a) pelo(a)  Prefeito Municipal, Sr. 
Maurício Bueno de Camargo, doravante denominado CREDENCIADOR, e o(a) 
57.865.957 Carlos Henrique da Silva, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 57.865.957/0001-
18, sediado(a) na Rodovia Br 272 - Centro, Cruzmaltina , doravante designado 
CREDENCIADO, neste ato representado(a) por Carlos Henrique da Silva, (Socio 
Proprietario), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 
autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 038/2025 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, 
resolvem celebrar o presente Termo de Credenciamento, decorrente do Chamamento 

Público/ Inexgibilidade nº 021/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 1.1. O objeto do presente chamamento pú blico e  o CCHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO DE RESTAURANTES LOCALIZADO NO MUNICIPIO DE 
CRUZMALTINA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA NO SISTEMA DE 
ALMOÇO E JANTAR,  REFEIÇÕES TIPO  MARMITEX, PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO, DE 
ACORDO COM A CONVENIÊNCIA E NECESSIDADE DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO 
DE CRUZMALTINA/PR, em atendimento as Secretarias Municipais do múnicí pio de 
CRUZMALTINA/PR, conforme condiço es e exige ncias estabelecidas neste instrúmento. 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 Fornecimento de refeições prontas individuais, tipo 

"marmita/marmitex", no tamanho Grande, acondicionadas em 
embalagens de alumínio ou similar, destinadas ao consumo 
imediato, Contendo: 
Peso aproximado: 900g (grama 
Base: Arroz branco e feijão (preto ou carioca). 
Proteínas: Duas opção de carne (carne bovina, frango ou suína), 
preparada de forma assada, grelhada ou cozida. 
Um tipo de refogado (ex.: legumes, verduras ou legumes 
refogados). 
Uma salada crua (ex.: alface, tomate, cenoura ralada), fornecida 
separadamente em embalagem própria. 
Um tipo de massa (ex.: macarrão ao alho e óleo) ou maionese. 
 

3.500 R$ 25,7500 R$ 90.125,0000 

2 Fornecimento de refeições prontas individuais, tipo 
"marmita/marmitex", no tamanho Medio, acondicionadas em 
embalagens de alumínio ou similar, destinadas ao consumo 
imediato, Contendo: 
Peso aproximado: 600g (gramas) 
Base: Arroz branco e feijão (preto ou carioca). 

2.000 R$ 22,9700 R$ 45.940,0000 

1616

Cruzmaltina, Quinta-Feira, 19 de Fevereiro de 2026Cruzmaltina, Quinta-Feira, 19 de Fevereiro de 2026 Edição Nº: 1599Edição Nº: 1599

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 19/02/2026 às 21:30:11

                            16 / 34



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

CNPJ Nº 01.615.393/0001-00 
Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40 - Fone 043.3125.20.00 

CEP: 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ 
www.cruzmaltina.pr.gov.br 

 
 

 
 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E CONDIÇÕES GERAIS 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Credenciamento, tem início na data de 
13/11/2025 e encerramento em 13/11/2026, podendo ser prorrogado conforme Art. 105, 
106, 107 da lei 14.133/21. 

2.2. O presente credenciamento é intransferível, podendo ser rescindido antes do prazo 
estipulado sem qualquer ônus ao contratante caso não haja cumprimento por parte do 
prestador de serviços das normas vigentes que regem o mesmo. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO 
 
3.1. O Município através das Secretarias Municipais, realizará o acompanhamento da 
execução dos serviços pelos credenciados por meio de auditorias, comunicações escritas, 
visitas e outras atividades correlatas. 
 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – CABERÁ AO MUNICÍPIO 

4.1. Receber os serviços contratados, nos termos, prazos, quantidades, qualidade e 
condições estabelecidos no Edital, Termo de Referência e ETP; 

4.2. Fiscalizar, de forma permanente, a entrega dos objetos pelos credenciados, podendo 
proceder ao descredenciamento, em caso de má prestação e descumprimento das 
cláusulas contratuais, verificada em processo administrativo específico, com garantia do 
contraditório;  

Proteínas: Uma opção de carne (carne bovina, frango ou suína), 
preparada de forma assada, grelhada ou cozida. 
Um tipo de refogado (ex.: legumes, verduras ou legumes 
refogados). 
Uma salada crua (ex.: alface, tomate, cenoura ralada), fornecida 
separadamente em embalagem própria. 
Um tipo de massa (ex.: macarrão ao alho e óleo) ou maionese. 
 

3 Fornecimento de refeições prontas individuais, tipo 
"marmita/marmitex", no tamanho Pequeno, acondicionadas 
em embalagens de alumínio ou similar, destinadas ao consumo 
imediato, Contendo: 
Peso aproximado: 300g (gramas) 
Base: Arroz branco e feijão (preto ou carioca). 
Proteínas: Uma opção de carne (carne bovina, frango ou suína), 
preparada de forma assada, grelhada ou cozida. 
Um tipo de refogado (ex.: legumes, verduras ou legumes 
refogados). 
Um tipo de massa (ex.: macarrão ao alho e óleo) ou maionese. 
 

1.500 R$ 20,9700 R$ 31.455,0000 
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4.3. Notificar a CREDENCIADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos 
serviços; 

 
5. CLÁUSULA QUINTA –  CABERÁ AO CREDENCIADO 

5.1. Prestar os serviços pelo preço contratado, segundo as necessidades e requisições das 
Secretaria Municipais. 

5.2. Prestar os serviços especificados, de acordo com as necessidades e o interesse da 
Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições 
estabelecidas. 

5.3. Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e 
exigências editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, 
quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e 
prepostos, as normas da Secretaria Requisitante. 

5.4.  Atender, de imediato, as solicitações relativas à prestação de serviços que não atenda 
ao especificado. 

5.5. Realizar a prestação de serviços no prazo e horário estabelecido, informando em 
tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido. 

5.6. Assumir inteira responsabilidade quanto ao serviço prestado, reservando à Secretaria 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

5.7. Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante, quando for o caso, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias. 

5.8. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da 
entrega do produto/prestação do serviço, seja por vício de fabricação ou por ação ou 
omissão de seus empregados. 

5.9. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade serviço prestado. 

5.10. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato, não podendo, em 
nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pela entrega do bem a terceiros, sem o 
expresso consentimento da Secretaria Requisitante. 

5.11. Refazer os trabalhos ou realizar a troca dos produtos considerados impróprios no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento. 

5.12. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, 
securitários e outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria 
Requisitante de quaisquer ônus e responsabilidades. 
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5.13. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por 
sua culpa ou dolo, a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do 
contrato de fornecimento, inclusive por atos praticados por seus funcionários, ficando, 
assim, afastada qualquer responsabilidade da Secretaria Requisitante, podendo este, para 
o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 

a) dedução de créditos da licitante vencedora; 

b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante. 

5.14. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

6.1. Incumbirá ao CREDENCIADOR providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial do Município e no Portal da Transparência. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. Os bens e/ou os serviços doados estão sendo ofertados pelo(a) CREDENCIADO(A), 
sem coação ou vício A Secretária Municipal de Administração fiscalizará o cumprimento 
das cláusulas e condições estabelecidas neste credenciamento; a qualidade dos serviços 
prestados; a obediência à legislação e demais normas pertinentes; o faturamento 
apresentado, bem como qualquer tipo de ocorrência que mereça ação fiscalizadora ou 
apuração de responsabilidades e/ou irregularidade. 

7.2. A fiscalização compreenderá, também, a verificação da realização dos serviços; 

7.3. O CREDENCIADO facilitará aos órgãos competentes o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços, de forma ampla e irrestrita, prestando todos os 
esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos técnicos designados para fiscalizar a 
execução do objeto deste ajuste. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
 
8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
 
8.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
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8.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
8.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 
8.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021.    
 
8.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
 
8.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
8.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.   
 
8.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
 
8.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF.   
 
Prazo de pagamento 
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8.11. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
 
8.12. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice INCC de correção monetária. 
 
Forma de pagamento 
8.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado ou PIX. 
 
8.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
8.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
 
8.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do súbitem acima deste Contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condútas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do súbitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, qúe jústifiqúem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
 

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 
(trinta) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 
contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por 
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia.  
a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021.  
(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 
subitem 12.1, de  5% a 30% do valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do súbitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  
(5) Para infração descrita na alínea “b” do súbitem 12.1, a múlta será de 
5% a 30%  do valor do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do súbitem 12.1, a múlta será 
de 5% a 30% do valor do Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do súbitem 12.1, a múlta será 
de 5% a 30%  do valor do Contrato. 
 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, 
da Lei nº 14.133, de 2021) 
9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 
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além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
 
9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
9.8. A personalidade jurídica do Termo de Credenciamento poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.9. O Credenciador deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 
 
9.11. Os débitos do contratado para com a Administração Credenciadora, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
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compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA 
 
10.1.  Qualquer uma das partes poderá denunciar o presente contrato, com comunicação 
do fato, por escrito, com antecedência mínima de 90 dias, devendo ser respeitado o 
andamento de atividades que não puderem ser interrompidas neste prazo ou que possam 
causar prejuízos à saúde da população, quando então será respeitado o prazo de 180 dias 
para o encerramento deste contrato. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
 
11.1. Os casos omissos serão decididos pelo credenciador, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 
 
12.1. Fica eleito o Foro da comarca de FAXINAL/PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
 
 
 

 
CRUZMALTINA/PR,  19 de Fevereiro de 2025. 

  

 
______________________________________ 
CREDENCIADOR 

 

 

 
______________________________________ 
CREDENCIADO 

 

 
Testemunhas: 

Nome: _______________________             Nome: __________________________ 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

CNPJ Nº 01.615.393/0001-00 
Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40 - Fone 043.3125.20.00 

CEP: 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ 
www.cruzmaltina.pr.gov.br 

 
 

CPF: ________________________               CPF: ___________________________ 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 
I TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 
DE VIGÊNCIA À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 022/2025 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CRUZMALTINA E A EMPRESA M. DE 
SOUZA - CONDICIONADORES DE AR. 

O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 

sob nº 01.615.393/0001-00, com sede à Av. Padre Gualter Farias Negrão, n.º 40, Centro, 

Cruzmaltina – Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, MAURÍCIO BUENO DE 
CAMARGO, portador da Cédula de Identidade RG nº 01896179923 e inscrito no CPF/MF nº 

869.656.629-72, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa M. DE SOUZA - 
CONDICIONADORES DE AR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.120.867/0001-28, sediada na 

Av. Jinroku Kubota, nº 3758, Bom Jardim, Maringá/PR, neste ato representada por sua 

representante legal, Sra. Marinete de Souza, doravante designada CONTRATADA, tendo em 

vista o que consta no Processo Administrativo nº 121/2024 e em observância às disposições do 

Art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante 

as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO TERMO ADITIVO 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

da Ata de Registro de Preços nº 022/2025, que visa a eventual e futura aquisição de peças e 

componentes para aparelhos de ar condicionado em atendimento às Secretarias do Município 

de Cruzmaltina. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES NO PRAZO 

2.1. Em conformidade com o Art. 84 da Lei nº 14.133/2021, fica prorrogado o prazo de vigência 

da referida Ata de Registro de Preços por mais 12 (doze) meses. 

2.2. O novo período de vigência passa a ser de 18 de fevereiro de 2026 até 17 de fevereiro 
de 2027. 

2.3. Permanecem inalterados os preços registrados, marcas e especificações técnicas do 

objeto, mantendo-se a vantajosidade econômica para a Administração Pública Municipal. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DOS PREÇOS (SEM 
REAJUSTE) 

3.1. Por tratar-se de aquisição de materiais (peças), as partes acordam a manutenção integral 
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MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 
dos valores unitários registrados na Ata original, sem a aplicação de índices de reajuste para 

este período de renovação, conforme tabela de itens anexa ao instrumento originário. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Para o suporte das despesas decorrentes desta prorrogação, será mantida as dotações do 

mesmo processo originário. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

5.1. Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de 

Preços nº 022/2025, naquilo que não contrariem o disposto neste I Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PRODUÇÃO DE EFEITOS E PUBLICAÇÃO 

6.1. Produção de Efeitos: O presente Termo Aditivo produzirá efeitos a partir da data de sua 
publicação no Diário Oficial do Município ou no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), conforme o disposto no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

6.2. Publicação: Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista em lei. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas. 

Cruzmaltina/PR, 18 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

MAURÍCIO BUENO DE CAMARGO 
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

M. DE SOUZA - CONDICIONADORES DE AR 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 
1. 

----- 

 

Nome: 

CPF: 
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Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 
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E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 
2. 

----- 

 

Nome: 

CPF: 

 

2828

Cruzmaltina, Quinta-Feira, 19 de Fevereiro de 2026Cruzmaltina, Quinta-Feira, 19 de Fevereiro de 2026 Edição Nº: 1599Edição Nº: 1599

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 19/02/2026 às 21:30:11

                            28 / 34



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 
I TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO E 
REAJUSTE DE PREÇOS À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2025 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CRUZMALTINA E A EMPRESA 
REFRIGERAÇÃO BRUSTOLIN LTDA. 

O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 

sob nº 01.615.393/0001-00, com sede à Av. Padre Gualter Farias Negrão, n.º 40, Centro, 

Cruzmaltina – Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, MAURÍCIO BUENO DE 
CAMARGO, portador da Cédula de Identidade RG nº 01896179923 e inscrito no CPF/MF nº 

869.656.629-72, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa REFRIGERAÇÃO 
BRUSTOLIN LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 57.810.595/0001-68, sediada na Av. Bertino 

Warmlling, nº 473, Salto do Lontra/PR, neste ato representada por seu representante legal, Sr. 

Cristiano Brustolin, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo nº 121/2024 e em observância às disposições do Art. 84 e Art. 135 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas 

e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO TERMO ADITIVO 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA e 

o REAJUSTE DE PREÇOS da Ata de Registro de Preços nº 021/2025, visando a continuidade 

da prestação de serviços de instalação, higienização e manutenção de aparelhos de ar 

condicionado para o Município de Cruzmaltina. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

2.1. Fica prorrogado o prazo de vigência da referida Ata de Registro de Preços por mais 12 
(doze) meses, passando a vigorar entre o período de 18 de fevereiro de 2026 até 17 de 
fevereiro de 2027. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE E TABELA DE PREÇOS 

3.1. Com base na variação do índice oficial INPC/IBGE acumulado no período de 

fevereiro/2025 a janeiro/2026, correspondente a 4,44% (quatro inteiros e quarenta e quatro 
centésimos por cento), os preços unitários ficam reajustados conforme a tabela abaixo: 

Item Descrição do 
Serviço 

Unid. Valor Anterior Valor Reajustado 
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Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 
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01 Limpeza e 

higienização 

completa (7k a 

30k BTUs) 

Un. R$ 347,99 R$ 363,44 

02 Instalação Split 

(9.000 a 18.000 

BTUs) 

Un. R$ 474,92 R$ 496,01 

03 Instalação Split 

(24.000 a 30.000 

BTUs) 

Un. R$ 698,52 R$ 729,53 

04 Carga de Gás 

(7.000 a 12.000 

BTUs) 

Un. R$ 151,90 R$ 158,64 

05 Carga de Gás 

(18.000 a 30.000 

BTUs) 

Un. R$ 185,95 R$ 194,21 

06 Remanejamento 

de 

condicionadores 

de ar 

Un. R$ 368,42 R$ 384,78 

3.2. Em decorrência do reajuste e das quantidades estimadas, o valor global da Ata de Registro 

de Preços passa de R$ 90.000,00 para R$ 93.996,00 (noventa e três mil, novecentos e 
noventa e seis reais). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Para o suporte das despesas decorrentes desta prorrogação e reajuste, será mantida as 

dotações do mesmo processo originário. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

5.1. Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de 

Preços nº 021/2025, naquilo que não contrariem o disposto neste I Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PRODUÇÃO DE EFEITOS E PUBLICAÇÃO 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 
6.1. Produção de Efeitos: O presente Termo Aditivo produzirá efeitos a partir da data de sua 
publicação no Diário Oficial do Município ou no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP). 

6.2. Publicação: Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento na forma prevista 

em lei. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas. 

Cruzmaltina/PR, 19 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

MAURÍCIO BUENO DE CAMARGO 
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

REFRIGERAÇÃO BRUSTOLIN LTDA 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 
1. 

----- 

 

Nome: 

CPF: 

 

2. 

----- 

 

Nome: 

CPF: 
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Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 
II TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 055/2024 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CRUZMALTINA E A EMPRESA TERRA 
NORTE ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA. 

O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 

sob nº 01.615.393/0001-00, com sede à Av. Padre Gualter Farias Negrão, n.º 40, Centro, 

Cruzmaltina – Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, MAURÍCIO BUENO DE 
CAMARGO, portador da Cédula de Identidade RG nº 01896179923 e inscrito no CPF/MF nº 

869.656.629-72, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa TERRA NORTE 
ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.465.327/0001-52, sediada 

na Estrada da Barra Nova, nº 1500, Gleba Nova Ucrânia, Apucarana/PR, neste ato representada 

por seu representante legal, Sr. Álvaro Gugelmin Pereira Jorge, doravante designada 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo de Pregão Eletrônico 

nº 054/2023 e a solicitação formal contida no Ofício nº 004/2026, em observância às disposições 

da Lei Federal nº 8.666/1993, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO TERMO ADITIVO 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA e 

o REAJUSTE DE PREÇOS do Contrato Administrativo nº 055/2024, que visa a prestação de 

serviços de transporte, tratamento e disposição final de resíduos sólidos classe II-A não inerte, 

gerados pelo Município de Cruzmaltina. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

2.1. Com fundamento no Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, fica prorrogado o prazo de vigência 

do contrato por mais 12 (doze) meses, passando a vigorar entre o período de 19 de fevereiro 
de 2026 até 18 de fevereiro de 2027. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE DE VALORES 

3.1. Em decorrência do equilíbrio econômico-financeiro e conforme pactuado, os preços unitários 

do contrato ficam reajustados com base na variação do índice IPCA/IBGE acumulado no período 

(4,61%), passando o valor unitário por unidade/caixa para R$ 470,74 (quatrocentos e setenta 
reais e setenta e quatro centavos). 
3.2. O valor global atualizado para este período de renovação será de R$ 169.465,62 (cento e 
sessenta e nove mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e sessenta e dois centavos). 

3232

Cruzmaltina, Quinta-Feira, 19 de Fevereiro de 2026Cruzmaltina, Quinta-Feira, 19 de Fevereiro de 2026 Edição Nº: 1599Edição Nº: 1599

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 19/02/2026 às 21:30:11

                            32 / 34



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Para suporte das despesas decorrentes desta prorrogação e reajuste, será mantida as 

dotações do mesmo processo originário. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

5.1. Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento 

contratual originário (Contrato nº 055/2024), naquilo que não contrariem o disposto neste II Termo 

Aditivo. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PRODUÇÃO DE EFEITOS E PUBLICAÇÃO 

6.1. Produção de Efeitos: O presente Termo Aditivo produzirá efeitos a partir da data de sua 
publicação, garantindo a eficácia e publicidade dos atos administrativos. 

6.2. Publicação: Incumbirá ao Contratante divulgar o extrato do presente instrumento na 

imprensa oficial, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas. 

 

Cruzmaltina/PR, 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

MAURÍCIO BUENO DE CAMARGO 
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

TERRA NORTE ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 
1. 

----- 

 

Nome: 

CPF: 
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2. 

----- 

 

Nome: 

CPF: 
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